Continuação da errata.



Prezados Senhores:

Informamos que o recurso interposto pela empresa LAR RECANTO DOS PÁSSAROS, foi INDEFERIDO pela Comissão de Contratação e pelo Senhor Prefeito Municipal, com base no parecer técnico da Secretaria Municipal de Saúde – Diretoria de Saúde Mental e da Assessoria Jurídica de Compras e Licitações, em anexo.
Atenciosamente,

         Montenegro, 12 de janeiro de 2025.
CAROLINA STEIGLEDER ENDRES
Comissão de Contratação.
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